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Decreto nº 2.712, de 19 de abril de 2013. 

 

  

DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO 

DOS CANDIDATOS APTOS A 

SEREM BENEFICIÁRIOS DO 

PROGRAMA MINHA CASA 

MINHA VIDA. 

  

   EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e considerando ainda: 

     

   A Portaria n.º 610/2011 do Ministério das Cidades, de 

26/12/2011, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e o processo de seleção dos 

beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV; 

     

   Considerando que foi feito o envio dos dados cadastrais dos 

candidatos a beneficiários para análise do Ministério das Cidades/Caixa Econômica 

Federal; 

     

   Considerando que o Ministério das Cidades/Caixa 

Econômica Federal deliberou sobre o resultado da análise dos dados cadastrais e 

disponibilizou a relação dos candidatos aptos a serem beneficiários do PMCMV; 

  

   Considerando a obrigatoriedade da divulgação da relação dos 

candidatos aptos a serem beneficiários do PMCMV, dando a devida publicidade nos meios 

de comunicação local. 

  

   DECRETA: 

  

   Art. 1º Fica definida a relação dos candidatos aptos a serem 

beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida, neste Município, conforme relação 

abaixo indicada: 

  

 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/622698
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ADRIANA PIMENTEL MARIANO 

ALESSANDRA DA SILVA FAGUNDES 

ANA MARIA COSTA DA SILVA 

ANA PAULA DA CRUZ DE BORBA 

ANDREIA CATIANE DA SILVA 

ANGELITA PIMENTEL MARIANO 

BRENDA GALVON DA SILVA 

CINDREA SILVA DOS SANTOS 

CINTIA DE JESUS 

ELAINE DE FATIMA DA COSTA 

ELISIANE PIMENTEL MARIANO 

ERCIA DA SILVA 

FATIMA REGINA DE BORBA 

JANETE DE OLIVEIRA 

LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 

LUCIANE ARAUJO DE LIMA 

MAGDA CLARICE DE ALMEIDA 

MARILUCIA DOS SANTOS MORAES 

MARIA VANETE IORAS 

MARIA CARLINDA SOUZA DE OLIVEIRA 

MARIA NAIR DOS SANTOS ALEXANDRE 

MELISSA JESUS SANTOS 

MONICA PATRICIA PEREIRA LEITE 

NORMA CAMARGO 

PATRICIA PEREIRA 

RAQUEL DA SILVA 

ROSELAINE DE CARVALHO RODRIGUES 

ROSELI DA ROSA ALVES 

ROSEMERI DOS SANTOS 

ROSENILDA CRUZ DA COSTA 

SILVANA DA ROSA 

VANESSA SARMENTO AZAMBUJA 
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VERA REJANE PEREIRA 

VIVIANE ALVES DA SILVA TAUFEN 

MARLI BEATRIZ MEDEIROS 

MIRIAN CARDOSO DA SILVA 

ROSANE DOS PASSOS 

ROSANE SOARES DOS SANTOS 

LUCIMAR PADILHA ALVES DA SILVA 

MARIA ELIANA DA SILVA 

IDALCINA OLIVEIRA DA SILVA 

JUSSARA REGINA FLORENTINA DOS SANTOS 

GECI SOARES DA SILVA 

JULIANE DOS SANTOS BIZARRO 

REGINA SILVA DOS SANTOS 

ALAIDE ROSA DE SOUZA 

 

    Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

   

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 

de abril de 2013.                                                      

 

Emanuel Hassen de Jesus 
                                                                                                       Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Cláudio Roberto dos Santos 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
 

 

 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura www.taquari-rs.com.br, em 19/04/2013. 

 

 

http://www.taquari-rs.com.br/

